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DispÕe s~bre as condiçÕes para as so­
ciedades civis, rclli:~iosas, pias, mo­
rais,, cientificas ou literárias, as 
associacÕeD e fun·Jn.cÕcs seren d~clr:.ra 
das de ~tilidade p~~lica.- -

Artigo 1 Q - As soct .. :,dadcs c i vis, reli.r;iosas, pias, 
morais, cientificas ou li terr:.riao, as associacÕcs e as funda 
çÕes sediadas no tcrri tÓrio do '.Tuni~il>io, coro~ o fim exclusi:: 
vo de servirem desinteresiiladaraente a coletivi-1ade, podem ser 
declaradas de utilirhdc ~oublica, provnr1os oc ceguintes requ.!, · 
si tos: 

a)- que adquirira.'11 personalidar1e jur:fr1ica; 

b)- que estão em efetivo fulilciong;:~onto; 

o)­

d)-

' que se~'vcrn desinteressadamente a coletividade; 

- -que os carsos de seta diretoria nao sao rcr:mne-
raà.os; 

e)- que foi consti tu ida com ~ fim exclusivo de se.!: , 
vir desinterescada,·,ente a colctivirl:c:tde.-

- ' , 
Arti~·;o 22 - A d .. :claraçao de utili:5.ade ~:·ublica sera 

feita por dGcreto executivo, meuiante requerimento dos inte­
ressadoá, acOh"lpanhado dos docl.1l'lentos a que se refere o arti­
go anterior.-

§lQ - O nome e caro.ctcristicos da sociedade, asso­
ciaçÕes ou fundação declo.racla de utiJid8.de :p~blica, serão -
inAcri tos em livro enuocial, efmeci(ÜY,centc t1cstinado uara ~s 

...... .... - -se fi.-rrr.-

§ 22 - O l''unicipio fornecerá às soci.?dades, asso 
-- f-. , -cJ.acao ou ·undn.çoes, dJ. nlomn em que constara a concessao de 

utilidade ;:Ública.- • 

Arti,;.o 3 Q 
r '" tJ.tulo de utilidade 

vo pela sociedade, 
lo concedido.-

___ .....:i. ______ _ 

, 
- Nenhum favor do I:unici:Jio dc,corr-3ra .do 
p~blica. salvo a :arantÚJ. do uso exclusi 

• • D 1 ~ - , -assoc1açao ou .L unc.açao, da mençao do tJ. t~ 
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Artir>:o 4º - AS sociedn/les e fund:>.çÕes declaradas ~ 

de utilidade publica, ficarP obrigadas a e.pr:cDentar anualnen 
t~, excepto por motivo de ordem superior reconhecido, r~la= 
çao circunstanciada dos servi r;os que houveram pr·8stado a c.2, 
lctividade.-

~'arÓ.grrcdo Único Será cassada a declaração de u-
tilidade publica no caso de infração d~ste 2io ostivo, ou se 
por qualquer motivo, a declaraçao exi::;ida na o f~ r ar>r2senta­
da em dois anos consecutivos.-

. o s , , -A:çlago 5- - era tarnbem cass~da a declaraçao de - . 
utilidade publica mediante representaça2 docur1entad~ de qual, 
quer interessado da sociedade, associaçao ou fundaçao, sem;;;. 
pre que se provar que ela deixou de preencher qua:; quer dos 
requisitos do arti3o lQ .-

Artir>·o 6 9 - :~sta lei 
) 

, •O -ta dtas apos sua promulgaçao, 
contrario.-

entrará em vig~r 60 (ses<Jen-
d 

::T. • ,.. rovoga as r.u::: C.lsposJ.çoes em 


